
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 8.974, DE 2017

Apensado: PL nº 1.387/2019

Dispõe  sobre  a  compensação
financeira entre os Regimes Próprios
de  Previdência  dos  servidores
titulares de cargos efetivos da União,
dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e
dos  Municípios,  e  dá  outras
providências.

Autor: Deputado EFRAIM FILHO

Relator:  Deputado  DANIEL
ALMEIDA

I - RELATÓRIO

Segundo a Justificação apresentada pelo autor do Projeto de

Lei nº 8.974, de 2017, esta proposição objetiva acabar com iniquidades em

relação aos Municípios, bem como ajustar as normas nacionais que regem os

Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS às boas práticas, ao cenário

de redução de taxas de juros,  ao ajuste fiscal,  à  necessidade de equilíbrio

financeiro e atuarial, à transparência, ao controle externo e à punição de crimes

realizados na gestão desses regimes.

Para tanto, a proposição busca promover alterações na Lei nº

9.796, de 5 de maio de 1999, visando dispor sobre a compensação financeira

entre os Regimes Próprios de Previdência dos servidores titulares de cargos

efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; na Lei nº

9.715, de 25 de novembro de 1998, que dispõe sobre as contribuições para os

Programas de Integração Social  e  de Formação do Patrimônio do Servidor

Público - PIS/PASEP; e na Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, que *C
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2

dispõe sobre regras gerais para a organização e o funcionamento dos regimes

próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito

Federal.

Além desta Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço

Público,  a  proposição  foi  distribuída  à  Comissão  de  Seguridade  Social  e

Família; à de Finanças e Tributação, bem como à Comissão de Constituição e

Justiça e de Cidadania, e está sujeita à apreciação conclusiva em regime de

tramitação ordinária.

A  ela  tramita  apensado  o  PL  nº  1387/2019,  em  razão  de

pertinência temática.

Em 7/4/2021, fui designado Relator da proposição.

O  prazo  de  5  sessões  para  apresentação  de  emendas  ao

projeto (de 8/4/2021 a 27/4/2021) transcorreu in albis.

II - VOTO DO RELATOR

A esta Comissão compete apreciar a proposição quanto aos

aspectos referentes ao Direito Administrativo em geral, consoante disposto no

art. 32, XVIII, alínea “o”, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

A compensação financeira previdenciária nada mais é do que o

acerto de contas entre o Regime Geral de Previdência Social – RGPS e os

Regimes  Próprios  de  Previdência  Social  –  RPPS,  ou  ainda,  entre  regimes

próprios de previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, na hipótese de contagem recíproca de tempos de contribuição.

Mesmo  com  as  inúmeras  mudanças  ocorridas  no  Direito

Previdenciário  após  a  entrada  em vigor  da  EC nº  103/2019,  o  instituto  da

compensação mantém-se hígido. A Constituição Federal dispõe que, para fins

de  aposentadoria,  será  assegurada  a  contagem  recíproca  do  tempo  de

contribuição entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprios

de previdência social, e destes entre si, observada a compensação financeira,

de acordo com os critérios estabelecidos em lei (CF/88, art. 201, §9º).    
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Como bem acentuou o Supremo Tribunal Federal:

A  contagem  recíproca  é  um  direito  assegurado  pela
Constituição do Brasil. O acerto de contas que deve haver
entre  os  diversos  sistemas  de  previdência  social  não
interfere na existência desse direito, sobretudo para fins de
aposentadoria. Tendo exercido suas atividades em condições
insalubres à época em que submetido aos regimes celetista e
previdenciário,  o  servidor  público  possui  direito  adquirido  à
contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada e para
fins de aposentadoria. Não seria razoável negar esse direito à
recorrida pelo simples fato de ela ser servidora pública estadual
e não federal. (RE 255.827, Rel. Min. Eros Grau, j. 25-10-2005,
1ª  T,  DJ  de  2-12-2005;  RE  333.246  AgR,  Rel.  Min.  Marco
Aurélio,  j.  8-11-2011,  1ª  T,  DJE  de  7-12-2011,  com  grifos
nossos)

A  compensação  ocorre,  por  exemplo,  quando  servidores

públicos  se  aposentam  vinculados  ao  RPPS,  o  qual  fica  responsável  pelo

pagamento dos benefícios de aposentadoria ou das pensões dela decorrentes,

utilizando parcialmente tempo de contribuição averbado do RGPS. Com isso, o

RPPS, responsável pelo pagamento dos benefícios, torna-se titular do direito a

esse verdadeiro ressarcimento devido pelo RGPS relativamente aos períodos

de contribuição a ele direcionados.

É  de  conhecimento  geral  que  um  dos  grandes  motivos  de

insatisfação dos brasileiros no que se refere à Previdência Social é a lentidão

que caracteriza praticamente todos os atos jurídicos necessários à obtenção e

manutenção dos benefícios.

Nessa  linha intelectiva,  o  PL nº  8.974/2017,  oportunamente,

visa promover, dentre outras, alterações na Lei nº 9.796/1999, de modo que os

requerimentos  de  compensação  financeira  previdenciária,  desde  que

cumpridos os requisitos legais, sejam analisados e decididos em até noventa

dias  da  data  do  recebimento  do  pedido,  sob  pena  de  multa,  nos  termos

previstos na proposição.

Em sentido semelhante, o PL nº 1.387/2019, que tramita em

apensado ao PL principal, prevê que, a partir do exercício de 2019, os regimes

de origem, ao receberem dos regimes instituidores a documentação de que

tratam os artigos 3º e 4º da Lei nº 9.796/1999, deverão iniciar os pagamentos

respectivos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, com a ressalva de que *C
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4

eventuais  saldos  acumulados  pendentes  de  pagamento  deverão  ser

regularizados em até 90 (noventa) dias contados da entrada em vigor da lei

decorrente da aprovação do PL nº 1.387/2019.

Sob o ponto de vista da CTASP, julgamos positivo o impacto

que a  aprovação do PL em exame poderá  trazer  à  Administração Pública,

principalmente  sob  o  aspecto  da  gestão  e  da  administração  financeira  e

orçamentária dos entes subnacionais. Afinal, o que se busca no PL, no tema de

competência desta Comissão, é viabilizar o recebimento dos recursos oriundos

da  compensação  financeira  com  mais  rapidez,  o  que  vai  ao  encontro  do

interesse público primário e secundário.

Dados concretos ajudam a compreender melhor porque essa

celeridade é bem-vinda.

Em 2018, em geral, os RPPS tiveram déficit atuarial. O déficit

do RPPS da União foi de R$ 1,22 trilhão. Já os déficits atuariais agregados dos

RPPS de todas as unidades da federação e de todos os municípios foram de

R$ 3,8 trilhões e R$ 934 bilhões, respectivamente1.

O  mérito  de  ambos  os  projetos  de  lei  (o  principal  e  o

apensado), sob o ponto de vista desta Comissão, é atacar um dos flancos da

questão. Ainda que os RPPS não se tornem superavitários “da noite pro dia”,

pelo  menos  a  compensação  financeira  entre  os  regimes  previdenciários

ocorrerá mais rapidamente, o que já será uma grande conquista dos servidores

públicos brasileiros.

Como dito, o PL nº 1.387/2019 prevê que a partir do exercício

de 2019, os regimes de origem, ao receberem a documentação, deverão iniciar

os pagamentos respectivos no prazo máximo de 60 dias, o que nos parece

mais  adequado  ao  interesse  público,  que  clama  por  rapidez  no  trato  das

questões previdenciárias. Pensamos que esse prazo deve ser incorporado ao

projeto principal.

Um último ponto  que mereceu nossa atenção foi  a  redação

sugerida  pelo  art.  3º  do  PL  nº  8.974/2017  ao  caput do  art.  1º  da  Lei  nº

1  Dados obtidos no levantamento Panorama do Sistema de Previdência Social no Brasil, divulgado
pelo  Tribunal  de  Contas  da  União,  disponível  no  endereço  eletrônico:
https://portal.tcu.gov.br/data/files/5D/11/E7/72/AF91F6107AD96FE6F18818A8/Panorama_sistema_previ
dencia_social_Brasil.pdf. Acesso em 28/5/2021.
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9.717/1998, a qual, intencionalmente ou não, suprimiu a menção expressa aos

RPPS  dos  “militares  dos  Estados  e  do  Distrito  Federal”  do  espectro  de

incidência da norma.

Não  há  na  Justificação  do  PL  nº  8.974/2017  nenhuma

referência a essa supressão.

Por  isso,  este  Relator  entende  necessário  que,  mediante

emenda, seja mantida a expressão “(...) dos militares dos Estados e do Distrito

Federal  (...)”,  constante  da  norma em vigor,  a  fim de não  causar  qualquer

prejuízo a essas categorias profissionais.

A emenda busca ajustar a redação sugerida no art. 3º do PL nº

8.974/2017 ao disposto na Lei Complementar nº 95/19982, a qual dispõe que o

primeiro artigo de uma lei deve indicar o seu objeto e o respectivo âmbito de

aplicação,  o  que  não  está  sendo  observado  no  citado  dispositivo,  com  a

supressão injustificada (e injustificável) dos militares dos Estados e do Distrito

Federal.

Além disso, a emenda ajusta o teor da redação do art. 1º da Lei

nº 9.717/1998, à ementa e ao restante do corpo da lei, onde são feitas alusões

aos  militares,  e  afasta  qualquer  interpretação  equivocada,  no  sentido  de

entender abrangidos pelo texto os militares das Forças Armadas, os quais não

possuem regime  a  ser  abrangido  pelos  sistemas  previdenciários  dos  quais

tratam as leis objeto deste Parecer.

Assim,  pelo  conjunto  de  razões  apresentadas,  votamos,  no

mérito, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 8.974/2017 e do Projeto de Lei

nº 1.387/2019, na forma do Substitutivo abaixo. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado DANIEL ALMEIDA

Relator

2  Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o
parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos
normativos que menciona.
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2021-7362
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 8.974, DE 2017

Apensado: PL nº 1.387/2019

Dispõe  sobre  a  compensação
financeira  entre  os  Regimes  Próprios  de
Previdência  dos  servidores  titulares  de
cargos efetivos da União,  dos Estados,  do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  e  dá
outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999, passa a vigorar

acrescida do seguinte artigo:

“Art.  4º-A.  Os  requerimentos  de  compensação  financeira

previdenciária, apresentados em atendimento ao que estabelecem os arts. 3º e

4º,  deverão  ser  analisados  e  decididos,  pelo  regime  de  origem,  no  prazo

máximo de 60 (sessenta) dias, respeitada a ordem cronológica de ingresso.

§ 1º Vencido o prazo estabelecido no caput, os requerimentos

pendentes  de  análise  serão  considerados  automaticamente  homologados,

devendo a compensação financeira ser paga ao regime instituidor a partir do

mês seguinte, sob pena de multa de 75% (setenta e cinco por cento) do valor

devido,  acrescido  da taxa  referencial  do  Sistema Especial  de  Liquidação  e

Custódia (Selic).

§ 2º Para efeitos desta Lei, considera-se passivo de estoque

como os valores, devidos pelo regime de origem ao regime instituidor, a título

de  compensação  previdenciária  referente  ao  período compreendido  entre  5

outubro de 1988 a 5 de maio de 1999.
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§ 3º Para fins de compensação financeira entre o regime geral

de previdência social e os regimes próprios de previdência social da União, dos

Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  os  regimes  instituidores

apresentarão aos regimes de origem os dados relativos  aos benefícios  em

manutenção em 5 de maio de 1999 concedidos a partir de 5 de outubro de

1988, não se aplicando prazo prescricional.

§  4º  O  valor  do  passivo  de  estoque  será  calculado  pela

multiplicação entre o valor pro rata mensal e pelo número de meses e dias

existentes no período compreendido entre a Data de Início do Benefício (DIB) e

a  data  de  5  de  maio  de  1999  ou,  na  data  da  cessação,  atualizando-se  o

montante  calculado  pela  taxa  Selic  desde  essa  data  até  a  data  de  efetivo

pagamento, a título de juros remuneratórios.

§  5º  Para efeitos  desta Lei,  considera-se pro  rata mensal  o

valor  devido  mensalmente  pelo  regime  de  origem  ao  regime  instituidor,

enquanto o benefício que deu origem à compensação for mantido.

§ 6º Para efeitos desta Lei, considera-se passivo do fluxo os

valores  devidos  pelo  regime  de  origem  ao  regime  instituidor,  a  título  de

compensação previdenciária,  referente ao período compreendido entre 6 de

maio  de  1999,  ou  a  data  de  início  do  benefício,  até  a  data  do  primeiro

pagamento  da compensação previdenciária,  ou  até  a  data  de cessação do

benefício, conforme o caso, não se aplicando prazo prescricional.

§  7º  Para  cálculo  do  passivo  do  fluxo,  a  título  de  juros

remuneratórios, aplica-se a taxa Selic ao pro rata mensal para cada período de

dias contados a partir da data de concessão do benefício ou a partir de 6 de

maio de 1999, caso a concessão tenha sido anterior, até a data do primeiro

pagamento  da compensação previdenciária,  ou  até  a  data  da cessação do

benefício que gerou a concessão, conforme o caso.

§ 8º Apenas as parcelas relativas ao fluxo de compensação,

apuradas a partir da DIB, serão devidas aos benefícios concedidos a partir de 6

de maio de 1999.

§ 9º A União deverá recalcular no prazo de 60 (sessenta) dias

os valores pagos ou a pagar a título de passivo do fluxo e passivo de estoque, *C
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9

com base na taxa Selic, sob pena de crime de responsabilidade, devendo o

regime de origem se responsabilizar pela complementação do valor devido.

§ 10 A União e o regime instituidor poderão realizar encontro

de contas, exclusivamente com dívida previdenciária do ente ao qual pertence

o regime instituidor, em até 60 (sessenta) dias após a apuração, utilizando-se a

taxa Selic como referencial de atualização para ambos.

§  11.  As  transferências  dos  recursos  da  compensação

previdenciária, por se tratar de ressarcimento de despesa, não se submetem a

comprovações de regularidade fiscal e/ou previdenciária do ente e do regime

instituidor do benefício perante a União, e não servirá como base de cálculo

para a incidência de qualquer tributo.

§ 12. Caso o limite máximo de meta atuarial de que trata a Lei

nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, seja superior à taxa Selic, será ele o

substituto dessa taxa para efeito de cálculo do índice de juro remuneratório de

que trata este artigo”. (NR)

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998,

passa a vigorar com o acréscimo dos seguintes §§ 8º e 9º:

“Art. 2º..........................................................................................

.....................................................................................................

§ 8º Não se incluem na base de cálculo da contribuição para o

PIS/PASEP os valores destinados ao pagamento dos benefícios do regime de

previdência referido no artigo 40 da Constituição da República, decorrentes das

contribuições previdenciárias, do resultado da aplicação de seus recursos, do

recebimento da compensação financeira disciplinada pela Lei nº 9.796, de 5 de

maio de 1999, e de outros aportes com finalidade previdenciária recebidos.

§ 9º Aplica-se o disposto no § 8º a partir da entrada em vigor

da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.” (NR)

Art. 3º  A Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art.  1º.  Os Regimes Próprios de Previdência Social  (RPPS)

dos servidores públicos titulares de cargos efetivos, dos magistrados, ministros *C
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e conselheiros de tribunais de contas,  membros do Ministério  Público e de

quaisquer  dos  poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, dos militares dos Estados e

do Distrito Federal, observarão o disposto nesta Lei, e serão organizados com

base em normas gerais de contabilidade e atuária, de modo a garantir o seu

equilíbrio financeiro e atuarial, observados os seguintes critérios:

....................................................................................................

II - financiamento mediante recursos provenientes:

a) das contribuições a cargo da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios;

b) das contribuições do pessoal civil e militar, ativo, inativo e

dos pensionistas, para os seus respectivos regimes;

c) do aporte de ativos de que trata o art. 249 da Constituição da

República;

d) de alíquotas suplementares de responsabilidade do ente e

todo  o  conjunto  de  segurados  do  respectivo  regime  próprio  previdenciário,

destinadas à cobertura do déficit financeiro e atuarial;

III - as contribuições do ente, os recursos vinculados a fundo

previdenciário da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e as

contribuições  do  pessoal  civil  e  militar,  ativo,  inativo,  e  dos  pensionistas

somente poderão ser utilizadas para pagamento de benefícios previdenciários

dos  respectivos  regimes,  ressalvadas  as  despesas  administrativas

estabelecidas no art. 6º, inciso VIII, desta Lei, observado os limites de gastos

definidos  em  parâmetros  gerais,  vedada  a  transferência  de  recursos  entre

fundos previdenciários do mesmo ente;

..........................................................................................” (NR)

“Art. 1°-B. Para efeitos desta Lei, considera-se:

I  –  meta atuarial:  a rentabilidade estimada para os recursos

garantidores dos RPPS;
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II  –  equilíbrio  financeiro:  a garantia de equivalência entre os

recursos acumulados e as receitas auferidas e as obrigações do RPPS em

cada exercício financeiro;

III  –  equilíbrio  atuarial:  a  garantia  de  equivalência,  a  valor

presente, entre os recursos acumulados e o fluxo dos ingressos estimados e

das obrigações projetadas, apurados atuarialmente no longo prazo;

IV  –  recursos  previdenciários:  as  contribuições,  os  bens,

demais ativos financeiros ou não e os vinculados à finalidade previdenciária, de

que  trata  o  art.  6º,  inclusive  a  totalidade  dos  créditos  do  ente  instituidor,

reconhecidos  pelo  regime  de  origem,  relativos  à  compensação  financeira

disciplinada na Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999;

V – taxa de administração: parcela do recurso previdenciário

definida  em  lei  destinada  ao  custeio  das  despesas  correntes  e  de  capital

necessárias  à  organização  e  funcionamento  da  entidade  gestora  única  do

RPPS;

VI – recursos garantidores: o conjunto dos recursos vinculados

ao fundo previdenciário que compõe a reserva para fazer frente aos benefícios

previdenciários de obrigação do RPPS com o objetivo de garantir o equilíbrio

financeiro e atuaria do RPPS.”

“Art.  2º.  A  contribuição  normal  da  União,  dos  Estados,  do

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, aos

regimes  próprios  de  previdência  social  a  que  estejam  vinculados  seus

servidores não poderá ser inferior ao valor da contribuição do servidor ativo,

nem superior ao dobro desta contribuição.

§ 1º No caso de a avaliação atuarial de que trata o inciso I do

art. 1º indicar déficit atuarial, deverá ser definido plano de amortização para o

seu equacionamento, vedada a utilização de recursos não previdenciários para

a cobertura de insuficiências financeiras.

§  2º  O  plano  de  amortização  poderá  consistir  no

estabelecimento  de  alíquota  de  contribuição  suplementar,  inclusive  para  os

servidores,  aposentados  e  pensionistas,  incidindo  sobre  a  totalidade  da

remuneração  do  cargo  efetivo  do  servidor  e  do  provento  do  aposentado  e
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pensionista, devendo a alíquota suplementar do ente ser no mínimo o dobro da

do servidor, vedada a diferenciação por órgão ou poder.

§  3º  A  alíquota  de  contribuição  suplementar  poderá  ser

progressiva de acordo com a remuneração do cargo efetivo do servidor ou do

provento do aposentado e pensionista.

§ 4º  Poderão ser  aportados ao RPPS, mediante  lei  do ente

federativo,  bens,  direitos  e  demais  ativos  de  qualquer  natureza  para

constituição dos fundos referidos no art.  249 da Constituição da República,

destinados ao equacionamento do déficit atuarial, observada a perspectiva de

solvência e a liquidez do plano de benefícios.

§ 5º Os regimes de previdência de que trata este artigo podem

ser  segregados  em  planos  de  custeio,  com  a  separação  dos  segurados

vinculados ao regime em grupos distintos, que poderá tomar por base a data

de ingresso do segurado no ente federativo na condição de servidor titular de

cargo efetivo vinculado ao RPPS, a idade do segurado ou a sua condição de

servidor em atividade, aposentado ou pensionista, admitindo- se a conjugação

desses  parâmetros,  para  fins  de  alocação  dos  segurados  em  cada  plano,

observando-se a capacidade orçamentária, financeira e fiscal do ente durante

todo o período de transição.

§ 6º Optando-se pela segregação das massas de que trata o §

4º,  a  avaliação  do  equilíbrio  financeiro  e  atuarial  e  a  eventual  contribuição

extraordinária de que trata o § 21 serão calculados por plano de previdência.

§ 7º O plano de amortização deverá ser estabelecido, em lei,

de acordo com os recursos acumulados e seus fluxos e as obrigações dos

planos  de  previdência,  observando-se  um  prazo  máximo  de  75  (setenta  e

cinco)  anos  para  que  sejam  acumulados  os  recursos  necessários  para  a

cobertura do déficit atuarial.

§  8º  O  plano  de  amortização  poderá  ser  revisto  nas

reavaliações atuariais anuais, respeitado sempre o período remanescente para

equacionamento,  a  ser  contado  a  partir  do  marco  inicial  estabelecido  pela

implementação do plano de amortização inicial.
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§ 9º A segregação das massas de que trata o § 4º poderá ser

revista  pela  absorção  de  obrigações  pelo  plano  que  apresentar  superávit

atuarial  realizada em bases de dados reais  na  última avaliação atuarial  ou

mediante o aporte de ativos que cubram o custo atuarial da revisão.

§ 10º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios

publicarão,  até  30  (trinta)  dias  após  o  encerramento  de  cada  bimestre,

demonstrativo  patrimonial,  orçamentário  e  financeiro  relativamente  aos

recursos acumulados e aos ingressos e despesas previdenciárias acumuladas

no exercício financeiro em curso.

§  11.  A  meta  atuarial  para  rentabilidade  dos  recursos

garantidores dos RPPS não poderá ser superior a 6% (seis por cento) ao ano,

acrescidos  da  inflação,  podendo  esse  limite  ser  reduzido  por  decisão  do

Conselho Nacional dos Dirigentes de Regimes Próprios de Previdência Social

(Conaprev).

§ 12. Quando a rentabilidade líquida dos títulos de emissão do

Tesouro Nacional, registrados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia

(SELIC), estiver acima da meta atuarial de que trata o § 11, o RPPS apenas

poderá  efetuar  nova  aplicação  de  seus  recursos  garantidores  em  outra

modalidade  de  investimento  se  comprovar  que  visa  cumprir  obrigação

anteriormente assumida cujo descumprimento geraria prejuízo ou penalidade

de multa.

§ 13. O limite máximo da taxa de administração será definido

pelo  Conaprev,  podendo  ser  diferenciado  de  acordo  com  o  número  de

segurados do respectivo RPPS.” (NR)

“Art.  3º  As  alíquotas  de  contribuição  normal  dos  servidores

ativos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para os respectivos

regimes próprios de previdência social não serão inferiores às dos servidores

titulares de cargos efetivos da União, devendo ainda ser observadas, no caso

das  contribuições sobre  os  proventos  dos inativos  e  sobre  as  pensões,  as

mesmas alíquotas aplicadas às remunerações dos servidores em atividade do

respectivo ente estatal, ressalvada as alíquotas suplementares de que tratam o

§ 2º do art. 2º.” (NR) *C
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“Art. 3º-A As contribuições devidas ao RPPS e não repassadas

até o seu vencimento, depois de apuradas e confessadas, poderão ser objeto

de  acordo  para  pagamento  parcelado  entre  o  ente  federativo  e  a  unidade

gestora do RPPS, conforme regras definidas para o RGPS.

§  1º  Lei  do  ente  federativo  poderá  prever  garantias  ao

pagamento  das  parcelas  acordadas,  admitida  a  vinculação  de  parcela  do

Fundo  de  Participação  dos  Estados  (FPE),  do  Fundo  de  Participação  dos

Municípios  (FPM)  e  de  outras  transferências  não  vinculadas  a  finalidades

específicas, que também poderão ser oferecidas em garantia de aluguéis de

imóveis de propriedade do RPPS parcial ou integral, direta ou por intermédio

de fundos especiais ou de investimento imobiliários.

§ 2º  É permitida a dação em pagamento de bens móveis e

imóveis, ou de direitos de qualquer natureza, para a liquidação de débitos com

o  RPPS,  inclusive  para  a  amortização  do  déficit  atuarial,  desde  que

comprovada sua liquidez por ocasião da solvência das obrigações do plano de

benefícios ao longo de todo o período de abrangência da avaliação atuarial.

§ 3º A unidade gestora do RPPS poderá contratar instituição

financeira, mediante processo seletivo de credenciamento pautado por critérios

objetivos  que  visem  à  seleção  da  modelagem  mais  vantajosa  para  a

estruturação e administração de fundos de investimento adequados, exclusivos

ou não, segundo a legislação vigente, objetivando a monetização dos bens e

direitos de que trata o § 2º.”

“Art. 4º-A O RPPS é único em cada ente federativo, englobará

os servidores de cargos efetivos de todos os poderes e órgãos autônomos e

será administrado por unidade gestora única que:

I - contará com instância de deliberação colegiada e conselho

fiscal, nos quais será garantida a participação de representantes de todos os

poderes,  do  ente  e  dos  segurados,  cabendo-lhes  também  acompanhar  e

fiscalizar sua administração;

II - adotará princípios de governança;

III  -  garantirá  pleno  acesso  dos  segurados  às  informações

relativas à gestão do RPPS;
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IV  -  disponibilizará  ao público  e  aos órgãos de controle,  na

forma por estes definida, inclusive na rede mundial de computadores (internet),

informações atualizadas sobre o patrimônio do RPPS, bem como os critérios e

parâmetros adotados para garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial;

V  -  estará  sujeita  às  inspeções  e  auditorias  de  natureza

atuarial, contábil, financeira, orçamentária e patrimonial dos órgãos de controle

interno e externo.

§  1º  Considera-se  unidade  gestora  a  entidade  ou  órgão

integrante da estrutura da administração pública de cada ente federativo que

tenha por finalidade a administração, o gerenciamento e a operacionalização

do RPPS.

§  2º  É  facultada  a  constituição  de  consórcio  entre  entes

federativos para a gestão de seus ativos e suporte administrativo, garantida a

individualização do patrimônio de cada RPPS, observadas as normas gerais de

contratação de consórcios públicos.

...................................................................................................”

“Art. 6º. ......................................................................................

....................................................................................................

IV  -  aplicação  dos  recursos  garantidores  de  acordo  com

idênticas  diretrizes  de  aplicação  e  limites  estabelecidos  pelo  Conselho

Monetário Nacional para as Entidades Fechadas de Previdência Complementar

(EFPC),  exceto  no  tocante  aos  investimentos  em  Fundo  de  Investimento

Imobiliário  (FII),  tendo  em vista  o  disposto  no  art.  249  da  Constituição  da

República e no § 2º do art. 3º-A desta Lei;

V - vedação da aplicação dos recursos garantidores em títulos

públicos  estaduais  e  municipais,  na  aquisição  de  imóveis  e  participações

societárias,  senão por  meio  de fundos de investimentos,  e  empréstimos de

qualquer natureza.

....................................................................................................

§ 1º A vedação de que trata o inciso V deste artigo não se

aplica  a  empréstimos  concedidos  a  segurados  ativos,  aposentados  e *C
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pensionistas  do  RPPS,  conforme  parâmetros  definidos  pelo  Ministério  da

Fazenda.

§ 2º Fica vedada qualquer diferenciação dos RPPS em relação

às  EFPC no  tocante  à  classificação,  qualificação  ou  tipificação,  inclusive  o

enquadramento  como investidores  qualificados ou investidores  profissionais,

para  efeitos  de  investimento  de  suas  reservas  garantidoras  pelo  CMN,

Comissão  de  Valores  Mobiliários  (CVM)  ou  qualquer  outra  instituição

reguladora.

§ 3º Enquanto o CMN não adequar a Resolução nº 3.792, de

24 de setembro de 2009 ao previsto nesta Lei, aplica-se o disposto naquela

Resolução  quanto  aos  limites  de  aplicação  dos  recursos  garantidores  dos

RPPS bem como as regras de desenquadramento passivo, exceto para FII,

que não terá restrição de investimentos quando se tratar de imóveis aportados

nos termos do § 2º do art. 3º-A desta Lei, limitando-se a 10% (dez por cento)

do patrimônio líquido do RPPS, e a 25% (vinte e cinco por cento) do patrimônio

líquido do FII, nos demais casos.” (NR)

“Art.  7º  O Certificado de Regularidade Previdenciária  (CRP),

emitido pela Secretaria da Previdência do Ministério da Fazenda, na forma por

ela estabelecida, é o documento hábil para a comprovação da regularidade do

ente federativo quanto aos critérios e exigências estabelecidos nesta Lei para a

organização e o funcionamento dos RPPS.

§ 1º O CRP será exigido nas seguintes situações:

I - na realização de transferências voluntárias de recursos pela

União, exceto as relativas às ações de educação, saúde e assistência social;

II - na celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes,

bem como na contratação e liberação de empréstimos, financiamentos, avais e

subvenções  em  geral,  de  órgãos  ou  entidades  da  administração  direta  e

indireta da União;

III  -  na  contratação  e  liberação  de  empréstimos  e

financiamentos por instituições financeiras federais.
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§  2º  O  servidor  do  órgão  ou  entidade  responsável  pela

realização de cada ato ou contrato mencionado neste artigo deverá verificar a

existência de CRP emitido para o ente federativo beneficiado.

§ 3º O servidor público que praticar ato com inobservância do

disposto neste artigo responderá civil, penal e administrativamente.

§ 4º A regularidade dos entes federativos em relação às regras

de organização e funcionamento dos RPPS, conforme estabelecido nesta Lei,

será considerada para fins de aprovação de suas contas anuais pelos tribunais

de contas.

§ 5º O CRP poderá contemplar exigência de padrões mínimos

de governança dos RPPS, nos termos definidos pelo Conaprev.” (NR)

“Art. 8º Os responsáveis pelos poderes, órgãos ou entidades

do ente federativo, os dirigentes da unidade gestora do RPPS e os membros

dos seus conselhos respondem diretamente por infração ao disposto nesta Lei.

§ 1º A infração de qualquer disposição desta Lei ou de seus

regulamentos  sujeitará  o  responsável,  conforme  o  caso  e  a  gravidade  da

infração, às seguintes penalidades administrativas, observado o disposto em

regulamento:

I - advertência;

II - suspensão do exercício de atividades em unidades gestoras

de RPPS pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias;

III - inabilitação, pelo prazo de 2 (dois) a 10 (dez) anos, para o

exercício de cargo ou função em unidades gestoras de RPPS;

IV -  multa  de dois  mil  reais  a um milhão de reais,  devendo

esses valores serem reajustados, a partir da publicação desta Lei, pelo índice

aplicável ao reajustamento dos benefícios do RGPS.

§ 2º A penalidade prevista no inciso IV do  caput deste artigo

poderá ser aplicada cumulativamente com as constantes dos incisos I, II ou III

e, em caso de reincidência, será aplicada em dobro.
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§  3º  As  infrações  serão  apuradas  mediante  processo

administrativo,  na  forma  do  regulamento,  aplicando-se  subsidiariamente  as

disposições da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

§ 4º Aos membros dirigentes é vedado:

I  –  ao  longo  da  direção,  prestar  serviços  a  instituições

integrantes do sistema financeiro ou exercer atividades político-partidárias;

II - nos 12 (doze) meses seguintes ao término do exercício do

cargo, o prestar, direta ou indiretamente, independentemente da forma ou da

natureza  do  contrato,  qualquer  tipo  de  serviço  às  empresas  do  sistema

financeiro que impliquem a utilização das informações a que teve acesso em

decorrência do cargo exercido, sob pena de responsabilidade civil  e penal.”

(NR)

“Art.  8º-A.  Os administradores,  servidores,  procuradores com

poderes  de  gestão  e  membros  de  conselhos  responderão  civilmente  pelos

danos  ou  prejuízos  que  causarem,  por  ação  ou  omissão,  ao  RPPS,  sem

prejuízo das sanções penais.

§  1º  São  também  responsáveis  quaisquer  profissionais  que

prestem serviços técnicos ao RPPS, diretamente ou por intermédio de pessoa

jurídica contratada.

§ 2º A gestão fraudulenta dos recursos do regime próprio de

previdência social sujeita a pessoa física responsável à pena de reclusão de

oito a dezesseis anos e multa.

§  3º  A gestão temerária  dos recursos do regime próprio  de

previdência social sujeita a pessoa física responsável á pena de reclusão de

quatro a doze anos e multa.

§  4º  A  gestão  fraudulenta  e  ou  temerária  dos  recursos  do

regime próprio de previdência social  sujeita a pessoa jurídica responsável a

multa.”

“Art. 8º-B. Os valores arrecadados pela aplicação de multas às

pessoas físicas e jurídicas constituirão fundo específico sob a gestão de comitê

gestor  específico  e  sob  a  administração  da  Secretaria  de  Previdência  do *C
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Ministério  da  Fazenda,  sendo  70%  (setenta  por  cento)  desses  recursos

destinados  ao  regime  próprio  originador  da  multa,  que  deverão  ser

comprovadamente  aplicados  em  ações  de  capacitação,  qualificação  e

profissionalização dos seus gestores, e 30% (trinta por cento), na melhoria dos

meios para o cumprimento de suas competências, conforme previsto no art. 9º

desta Lei.

§  1º  O  comitê  gestor  específico  será  composto  por  um

representante da Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda e três

representantes de regimes próprios de previdência social, sendo um de estado

ou do Distrito Federal, um de capital de estado e um de município, indicados

pela instituição e pelos respectivos entes, conforme regimento próprio.

§ 2º A utilização dos recursos para os fins a que se destinam

ocorrerá  mediante  a  apresentação  e  aprovação  de  projetos  específicos  ao

comitê gestor, que também tem a função de acompanhar sua execução.

§  3º  Para  o  cumprimento  dos  seus  objetivos,  poderá  ser

estabelecida taxa de gestão e administração custeada pelos recursos de que

trata este artigo, conforme dispuser o seu regimento.”

“Art.  9º  Compete  à  União,  por  intermédio  da  Secretaria  de

Previdência do Ministério da Fazenda, relativamente aos regimes próprios de

previdência social instituídos pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e

pelos Municípios:

I - a orientação, a supervisão o acompanhamento e a auditoria,

para o fiel cumprimento desta Lei;

II – a regulamentação, o estabelecimento e a publicação dos

parâmetros e das diretrizes gerais para o cumprimento desta Lei;

III  -  o  fomento  de  ações  voltadas  à  educação  financeira  e

previdenciária  e  ao  envelhecimento  ativo  dos  servidores  vinculados  aos

regimes de que trata esta Lei;

IV - a apuração das infrações, a autuação dos responsáveis e a

aplicação de penalidades nos casos previstos nos arts. 8º e 8º-A.
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§  1º  Na  realização  de  auditoria  nos  regimes  próprios  de

previdência social, em conformidade com as disposições do art. 11 da Lei nº

11.457, de 16 de março de 2007, será assegurado aos agentes livre acesso às

dependências dos poderes, órgãos e entidades do ente federativo, podendo

ser  examinados  documentos,  livros,  registros  contábeis  e  colhidas  outras

informações,  em  meio  impresso  ou  mediante  consulta  a  sistemas

informatizados,  e,  em  relação  ao  objeto  da  auditoria,  praticar  atos  de

apreensão e guarda de livros, documentos, materiais e equipamentos.

§ 2º Os entes federativos prestarão, por intermédio à Secretaria

de  Previdência  do  Ministério  da  Fazenda,  periodicamente  ou  quando

solicitados, todas as informações sobre o seu regime próprio de previdência

social, na forma estabelecida em regulamento.

§  3º  O  ente  federativo  deverá  encaminhar  à  Secretaria  de

Previdência do Ministério da Fazenda todos os atos normativos relativos ao seu

regime de previdência, imediatamente após sua publicação.

§  4º  A Secretaria  de  Previdência  do  Ministério  da  Fazenda,

quando constatada a prática de ato que apresente indícios de ilícito  penal,

improbidade administrativa ou outra irregularidade, cuja apuração não esteja

inserida em suas atribuições, representará à autoridade competente.

..........................................................................................” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado DANIEL ALMEIDA
Relator

2021-7362
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